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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

GNPJ 95 684 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.' 10 - CEP.; 85.230{00 - FONE/FAX (42) 36441359

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CoNTRATO Ne L2912021

coÍvÍRATo D€ pREsraçÂo DE sERvtços euE ENTRE st CE|,rBRAM o MuNtcÍpto oE sat'na MARta Do 0E5rr E a ÊMPRESÂ;

MARIA SUZANA OLENISKI 07099583905, CNPJ ne. 42.945.399/0001-48, com Sede Sitio Rio Do

Tigre, s/n, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.s 95.684.544 /ooot-26, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal Sr. oSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

cédula de tdentidade ns 6.296.081-7/SSP - PR e do CPFlMF ns 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sre. Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes, RG;

1.006.638.2u SSP/PR e do cPF; 060.079.369-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - PR. denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa MARIA SUZANA OtfNlSKl 0?099583905, CNPJ ne. 42.946.399/0001-

48, com Sede Sitio Rio Do Tigre, s/n, Município de santa Maria do oeste - Paraná; neste ato

representada pela senhora Maria suzana oleniski, Brasileira, portadora da cédula de

identidade ns 10.749.571-1 e CPF: 070.995.839-05. residente e domiciliado no mesmo

endereço, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.s 8.666, de 2l de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade PreSão Presencial np 03712021,

de acàrdo com a Solicitação de Serviços n.e l28l2o2L, da Secretaria Municipal de Educação, e

propostadepreçosapresentadapelavencedoradocertame,quefazemparteintegrantedeste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSUIÁ PRIMEIRA . DO OBJETO

O presente Edital de PreSão tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

pR;sTAçÃo DE SERvtços DE TRANspoRTE EscotAR Do MUNlclPlo DE 5ANTA MARIA Do

oEsTE_pR, pARA O pERíODO tETtVO DO ANO DE 2021". Recursos: vinculados e Livres.

Secretaria Municipal de Educação

CúUSULA SEGUNDA - DO VATOR CONTRATUAT

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

MARIA SUZANA OIENISKI 07099583905, CNPJ ns 42'946'

, s/n, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná

399/0001-48, com Sede Sitio Rio Do

Tfla^a, *r* AfururA- t^l6* P..^0,/'-

total



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

GNPJ 95.684.544i0001-26

RUA JOSÉ DE FRANçA PÊRE|RA, N " 10 - CEP.: 85.230400 - FONEfAX (42) 35441359

l 7 LINHA 17. RIOAZUL A SANÍA MARIA (APAE)

86,32 KM Contralação de 01 (um) Veículo com

motorista, parâ âlender a seguinte rota Com

saída da locálidâdê de Rio A2ul pela Escolâ
Municipal Anibâl Ma ns alé ÂPAE

Para o lÍânspone de alunos do ensino
Fundamêntal L lle Ensino Médio Pêríodo: Manhà

EsDeciÍcaaôes: QuilomelÍagem lotâl da rotâ por

diá: 86.32 KM

Tipo de Veiculo Kombi

Kl\rl 5.956,08 3.33 19 833 75

TOTAL 19 833,75

A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de Rs

19.833,75 (DEZENOVE MIL OITOCENTOS E TRINTA E TRES REAIS E SETENTA E CINCO

CENTAVOS).

pAú6RÂFO ÚNICO: tto preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas

ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encarSos

Íiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto

contrâtado, inclusive, despesas com combustível.

cúusutA TERCEIRA - tocAt DA PRESTAçÃo Dos sERvlços

A CONÍRATADA se compromete a transportar os alunos das localldades a seguir relacionadas,

ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo setor competente da secretaria

Munici lde Educa o

§ 19 - Durante a vigência do presente contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou' unilateralmentê pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federâl ns.8 666/93 e alterações posteriores'

§ 2e - o transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s)'

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

DEscRrçÃoTINHA

ETalendcom oto sta paÂ01 iculode (uConlratâÉo
scolâERiodedaida loca LdadesaConrntesegu

a! ostrâ de dêteâlé AE nspollanAnibal sunicit\l pa
odoEn Médio

RTA (APAE) 86,32 KMLINHA 17 . RIO AZIJL A SANTA MA

W"lfuil'H üru ú1-.

114
Cl.* '/)

ManhàEspeciícâçõeg: Quilometrâgem total da rota por dia:

86.32 KM

Íipo de veículo: Kombi

pelaí01â
o

t.

nW,^o-
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CNPJ: 95 ô84 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANçA PEREIRA. N.' 10 - CEP.: 85.230400 - FONE/ÊAX (42) 36441359

LINHA TIPO MARCA PI.ACA CHASSI

LINHA 17 . RIO AZUL
A SANTA MARIA
(APAÊ) 86,32 KM

MI5TO CÀMlOl"lETA 98WMF07X9CP024821

§3e - O(s) veículos mencionados

conduzido(s) pelos motorista(s):
no § 2o desta Cláusula será(ão), respectivamente,

TINHA NOME CNH CATEGORIA

LINHA 17 . RIO AZUL A
SANTA MARIA (APAE) 86,32
KM

GITDO DE PAUI.A SOUZA 03162010252 AD

§4c - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CoNTRATANTE, pãra sua anuência, sob pena da aplicação

das sanções cabíveis.

cúusulA qUARTA - DAs coNDlçÔes or pnclturmo
o pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês

,purado, de acordo com relâtório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria

Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido

executado de forma satisfatórla e cumpridas todas as determinações previstas no contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de

santa Maria do oeste, bem como o fornecimento de cópia do Termo de lnspeção técnica de

veículos nos termos da Resolução n.s 84 de Lgllllt998 do conselho Nacional de Trânsito -
coNTRAN,emitidapeloDETRAN-PR,certidãodeDébitosRelativosaCréditosTributários
Federãis e à Dívida Ativa da união e cRS (certificado de Regularidade de situação do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro mencionado com

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pagamento.

§le - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente' o pagamento será

liberado.
§2e - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular

das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças'

CúUSUI.A QUINTA . DOS RECURSOS FINANCEIROS

Às obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão. na própria Nota de Empenho'

qr" ã"ãtira .fO dotação(ões) do orçamento vigente' nas quais existem recursos reservados

para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CóDIGO DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

s

c.rE* |
3 3 90 33 Oo o0 lDo E'eÍcicio00c.4.12.361.1201.2U21730

Exercício3.90.33.00 0010708.004 12.361.1201.20Á217402021 Exercício3.90.33.00.0011708 004.12.§1.120',1 .2u217502021
3.3.90.33.00.0013208.004. 12.361.1201.2U217602021

,fn,* ,brc ALwàU' 'Liu". CI'd.rít

da fontedadeda programáticada

Exercício
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95 ô84 544/0001-2ô

CTAUSUTA SEXTA - DA VATIDADE E U6ÊNOA
A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde

que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,

podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de

eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da

legislação pertinente.

PAúGRAFS Últtco: o início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato,

darse-á a partir da data de expedição da respectiva ordem de serviço, emltida pela secreteria

Municipal de Educação e Cultura.

CúUSUtA SÉflMA - DIREITOS E RESPONSABITIDADES DAS PARTES

constituem direitos do CoNTRAÍANTE, receber o objeto deste contrato nas condições

avençadas, e da CoNTRATADA, receber o valor aiustado na forma e prazo convencionados.

| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições

de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da ordem de serviço pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

êxecutar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá

nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,

cula responsaúilidade será tão somente da CoNTRATADA, sendo seu titular o responsável

pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus'

recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer

acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço' na

forma como é expressa e considerada nos artigos 3s e 59 do Regulamento de Seguro de

Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ns.67.784/67'

c)Responsabilizar-sepelosdanosquecausaraocoNTRATANTEouaterceiros,porsioupor
seussucessoreserepresentantes,naexecuçãodosserviçoscontratados'isentandoo
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surglr em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas asmedidasdecautelatendentesaevitardanosmateriaisepessoaisaos
usuárlos e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos'

ficando sempre resPonsável Pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;

e) Desvincular no Prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo cONTRATANTE'

quâlquer funcionário ou preposto, cuja pe rmanência nos serviços venha a ser inconveniente,

quando for anotado pelã fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingêstão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, so b pena de aplicação das sançôes cabíveis

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e

qualquer indenização decorrente de even tuais pre.iuízos, perdas ou danos sofr idos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqu iassumidas;

Responsabilizar-se apenas e tão somen te pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CúUSULA SEGU NDA deste instrumento, ficando expressamente

proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como' de

&bWa»a Qh?,)rb l^,ti,o; ck/"

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA, N." 10 - CEP : 85.230-000 - FONE/IAX (42) 3644-1359
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instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do contrato, efetuando

reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando

inclusive a imediata substítuição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em

perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;

i) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica'

comprometendo-se â sanar as irregularldades no prazo estipulado pelo Órgão competente'

sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente

lhe são correletas;
o) Cumprir os itinerários convencionados,

preestabelecido.

apanhando e deixando o usuário no local

ll- Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;

b) Expedir a ãutorização de licença para trafegar;

c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado'

cúUsUtAolTAvA-DASsANçÔEsADMINtsTRAÍlvAsPARAocAsoDE|NADIMP|.EMENTo
CONTRATUAT

Nocasodeinexecuçãodocontratoouinadimplementodequalquercláusula'ficaráa
CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n'e 8'556/93 e alterações

posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Presencial n'e 031/2021' bem como' às

seguintes penalidades:

.iãi tri"" por cento) sobre o valor da proposta' pela inexecução parcial ou total do

contrato ãtualizado, ou intringãncia de qualquei das cláusulas contratuais celebradas e/ou

proposta aPresentada.

§19'- As multas mencionadas nas alíneas "a acima' serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADAtiverdirelto,cobradasmediantepagamentoemmoedacorrente'ouainda'
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste Instrumento

ou em outros que o complementem, não manter suâ proposta' falhar ou fraudar na execução

do Contrato, comportar-se ae modo inidôneo' fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal'

sujeitar-se-á, sem prejuízo ot 
-àpt"áo 

áos danos causados ao CONTRATANTE ê de

responsabilização civil e criminal, às seguintes sançoes:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporárla do direito de licitar'

até 02(dois) anos;

de contratar com a Administração pelo prazo de

N),Q/rrÀa LW* Q".,tr.
U U
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ:95 6M 544/0001-26

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públlca enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusul-A NoNA - DA REsclsÃo

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quAisquer dos fatos arrolados no

artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.e 8.665/93.

PAúGRAFO últCO - A CONTRAÍADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 dã Lei Federal n.s 8'556/93.

cúusutA DÉclMA sExrA - Do FoRo

Fica eleito o foro da comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros' por

mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes E,

por ass im estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) via

CúUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ADITIVOS

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO útrttco - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nãs aquisiçôes' até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor iniclal atualizado do Contrato'

cúusut-A DÉCtMA SEGUNDA - DA SUBSTITUIçÃO DE VEÍCU[O(S) ACIDENTADO(S)

Em caso de veículo(s) danlficado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas' com preiuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente'

PAúGRAFO úwiCO, No caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no

prazomáximode24(vinteequatro)horas,seráoContratorescindidopeloCONTRATANTE'

cúusulÁ DÉqMA TERCEIRA - DA cEssÃo DE DlRElros

Fia" 
"rpr"rrrr"nte 

vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros' dos direitos

decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do

CONTRATANTE.

cúusuLA DÉclMA qulNTA - Dos cAsos oMlssos

ór.rro, o|,rlirro. serão resolvidos à luz da Lei ns 8 566/93' e dos Princípios Gerais de Direito'

fllatuo- r* Afu,i"k'^ Lp*; o,{ /t

ual

)tb

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N." 10 - CEP.: 85 230400 - FONÚFM (42) 364+13s9

cúUsUI.A DÉCIMA- DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. Albani Dudek, inscrito no GPF/MF sob o n.e

07g.3g1.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.655/93.
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teor e forma, para um mesmo fim, perante âs testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.

Santa Maria do oeste, 15 de Setembro de 2021.

TESTEMUNHAS:

DELGADO

PREFEITO MUNICIPAT

NILCÉIA A. NDES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Allr* Ç)-,u'"v- Albani Dudek

CPF: 078.381.699-50

RG: 10.686.325-3 SSP/PR

GESTOR DO CONTRATO

rllüuy )ufn' ,01à U
MARn SíZÂNA OTENISXI 07099583905

REPRESENTANTE LEGAL

/-
( ..r.--.r." .í -.i.,
CiÉlalne da Luz Castro

RG:5.752.460-0

CPF: 037.342.959-20

r Jose Alexandre nçalves

RG: 1.370.369.40

CPF: 085.053.509-36

úhm''dír
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GoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV]COS

DE TRANSPORTE ESCOLAR

MARIA SUZANA OLENISKI 07099583905, lnscrito no CNPJ n' 42.946.399/0001-48,
estabelecida No sitio Rio do Tigre, MunicÍpio de santa Maria do oeste pR, cEp: g5230_000,

assim representada pela sua Diretora, brasileira, solteira, inscrita no CpF n. 07O.gg5.g39-05, RG
n' 1 0.7 49.57 1 -1, SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE

GILDO DE PAULA SOUZA, brasileiro, união estável, motorista, domiciliado na localidade
de Rio do Tigre, no município de santa Maria do oeste pR, cEp 85230-000, portador do cpF:
028.'l 16.299-98, documento de identidade RG: 9.019.7754, e cNH cAT .AD" no 031 620 102 s2,
doravante denominado CONTRATADO.

\7 As partes estabelecem o presente instrumento em sua melhor forma de direito, dentro das
cláusulas a seguir:

CLÁSULA PRIMEIRA-OBJETO

O objeto deste instrumento é a realizaçáo do serviço de transporte escolar pelo

CONTRATADO utilizando todos os meios necessários, incluindo máo de obra, insumos,
combustíveis, manutençôes e veículos.

cLÁUSULA SEGUNDA-vEícULo

O CONTRATANTE fornecerá o seguinte veículo para a prestação do servrço contratado:

coR RENAVAM

COMBI BRANCA

j00465713300

CLÁUSULA TERCEIRA-PRAZO

O prazo contratual será de 4 (quatro) meses contados a partir da data de assinatura deste
contrato, podendo ser rescindido pelas partes com aviso prévio de 30 (trinta) dias. O prazo será

renovado automaticamente por 30 (trinta) dias ao Íinal da vigência deste contrato, caso as partes

náo se manifestem.

CLÁUSULA QUARTA-VALORES

4.í A CONTRATANTE pagará pelos serviços contratados apenas as viagens realizadas pelo

CONTRATADO, que seráo fechadas mensalmente para pagamento. Não será devido pela

letivos, o

.D

TIPO PLACA MARCA MODELO ANO

AVJ MISTO

CAMIONETE

2012t

2012

CONTRATANTE qualquer valor fixo, nem por hora parada.

4.2. O valor pago ao CONTRATADO será somado embasando-se em 20 dias

média paga-se R$ 75,00 por viajem realizada, somando um total de Rg 1.500,00.

.nncLh.^..o- _Fyno únrrü 5J,1" áe(.,-,r& À.r.,---

VOLKSWAGEN
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cuÁusuta eutNTA-RESpoNSABILtDAoES Do coNTRATADo
5 1' o coNTRATADo é responsável por quaisquer danos causados no referido EeulpAMENTo
vgícuuR, a terceiros e nas dependências Arfandegárias e portuárias.

5 2 o coNTRATADo é o único responsável pelas despesas ê encargos, mas não se rimitando
ao 13o salário, encargos trabalhistas e previdenciários, uma vez que este contrato não cria
qualquer relação trabarhista entre as partês e entre uma parte os empregados, prepostos,
funcionários, sócios, administradores e/ou representantes da outra parte.
CLÁUSULA SEXTA-RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
6 1 o GoNTRATANTE providenciará para que os veículos utilizados estejam em condiçÕes para
executar as prestações de serviços contratados de acordo com as norrnas vrgentes de trânsito
brasileiro, órgáo DETRAN, DENATRAN, DNER;

6 2' o CoNTRATANTE assumirá quaisquer responsabilidades por quaisquer multas de trânsitos,
ronservaçáo de equipamento veicular, honorários e demais despesas com o condutor.

-cLÁusura sÉTtMA-DIspostÇÕES FtNAts

As partes elegem o Foro da comarca de pitanga pR, por mais priviregiado que outro
venha a ser, para dirimir quaisquer confritos oriundos do presente instrumento.

Assim, justas e contratadas sobre toda e cada uma das cláusulas e condiçôes acima
enunciadas, as partes, assinam o presente instrumento a fim de que produza a avença os seus
regulares efeitos, inclusive perante terceiros.

021ta Maria do Oeste pR, 10 de setembro de 2
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CONTRATANTE: MARTA SUZANA OLENtSKt

070 995.839_05

CONTRATADO : GILDO DE PAULA SOUZA
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essorl d T,
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVÁRIO DE
PASSAGEIROS EM VIAGEM i.íUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

Srgurôdôrà do GÍupo ÍOR

ESSOR SEGUROS S.A, CÓD, SEGURADOOl4gO cNPJ 14.525.684/0001.50 RAN40: 0628 - Resp. CrvilTrânso. Rod. Pa sãos 1\,1!n ooal/lniermun croa

N" DA PRoPOSTA: 314999 APÔL|CE: 1002806195555 ENDOSSO:0 - Apó[ce Sl-ICURSAL: 1 - Rio de Janerro

vtGÊNctA oo SEGURo: DAS 24H DE 02/09/202i Às 24H DE 02109/2022

SEGURADO - Nome: MARIA SUZANA OLENISKI 07099583S05

EndereÇo SITIO RIO OO TIGRE Complemênto: CASA

Barno: ZONA RURAL cidader bquglÊ 9q]&98_ UF: e8_ cÊP 85230000

Tipo de Pessoa Juíidlcâ

ESÍIPULANTE - Nomê: MARIA SUZANA 0LENISKI 07099583905

vElcuLo SEGURADO. N' 1 Tipo de veic!lo: Kombr lúaÍca VOLKSWAGEN

Preíxo:_ Ano Fâbricação: ?9lL_ Ano lvodeloi2!13_ Placa: 4V,14240

N' Passageiros:q_ N' Tdpulanlesr?_ Utilizaçá o do Veiculo: Servico de Trânsoorte Escolar

N"_

CPFi CNPJ: 42.946.399/0001 -48

CPFICNPJ: 42.94ô.399/0001-48

Mode o:K0[.481

Chassis 9BwlVF07X9CP024821 Renavam 4ô5713300

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MAXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEiCULO (EM R3)

Processo Sussp
15414.901413i201341

15414.901413/2013-41

15414.901413/2013-41

1í14.901413/201341
1 í 14.900673/201 3-08 Pi Passageiro
'1 í 14.900673/201 3-08 Pi Passageno

1 í1 4.900673/201 3-08 Pff ípulante

1 541 4.900673/2013-08 P/Idpulanle

15414.901413/2013-41

Limite Máximo Prêmio
lndgnizeção Franquias Llguido

175.000.00 520,60

Não Contratâda

Não Conlratôda
Não Contratada

10.000.00 3,42

10.000,00 2,28

10.000.00 10,03

10.000.00 3,05

Náo Contratada

As cobenuras de oanos MaleÍiars CoDoíars Morârsê Eslêlrcos nâo seconfundem oir s€ comunicam. Veíifiqu€ os conc€rlos drslinlos de cadâ uíra no glossâíio das Co.diç,õ€s GêÍais

sERVrçOS CONTRATAOOS

PRÊMIO DAS COBERIURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$)

Valor do Sewiço:

ValoÍ do Seryiço:

Prêmio LÍquidol 539,38

Adicionâl d€ FÍacionamento: 0 00 1.0.F.: 38 49 Vâlor dos Serviços: 0.00 Total a Pagar: 577,87

PARCELAMENTO (EM Ri)
Parcola Voncimento Valor

\,/' 1 t4togt2o21 1 15 5s

2 14110t2021 1 15 58

3 1611112021 115.58

4 1411212021 11558

5 14t0112022 115.58

Melo de pag.
Ficha de Compensaçáo

Ficha de Compensaçáo

Ficha dê Compensaçào

Ficha dê Compensaçáo

Fichâ de Compensâção

CORRETOR

Parcela vehclmento Valor Melo de pag.

Cód. S!sep 202078894

DIFERENCIAL

-ADÀ,{NrsTMDoRÂE

Leia atenlamente as Condigões Gerals, principalmente as exclusões. ConÍra os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure

imediatamente seu correlor. Quaisquer modiÍcaçoes ao presente seguro deverão ser Íeitas, alÍavés de seu Conelor, à SeguladoÍa de Íorma expressa

e só seráo válidas após anuência da Seguradora, A ESSoR SEGURoS S.4., a segur denominada 'Seguradora", baseando-se nas declaraçôes

constantes da proposta e do questionário devidamente pÍeenchido pelo segurado, que servindo de base à emissáo da presente apólce Íicam íazendo

partê integrante deste conÍato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prémio dentro do prazo, as cobenuras mntratadas nesta apólice de

seguÍo suleitãs à aplicação de Íranquias de cada reclamaçáo indenizável e até o limite máximo de indenizaÉo, conforme registrado nesta, nos

teÍmos e sob as Condiçoes Gerais, que íazem parte ntegrante desta Apólice. Este seguro é por prazo delerminado tendo a seguradola à faculdade

de não íenovar a apólice nâ deta de vencimento, sem devoluÉo dos prêmios pagos nos temos da apólice. As Condiçoes Gerâis deste Seguro estão

disponiveis no SITE DA SEGURADoRA. A aceitaÉo do seguro eslará sujeita à análise do nsco.0 registro deste plano na SUSEP não implica, por

parte da autaÍquia, incentivo ou recomendaÉo a sua comercializeçáo. 0 segurado poderá consultaÍ â situaÉo cadastral de seu coretor de seguros

no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome mmpleto, CNPJ ou CPF. As mndiçoes conlratuaisiregulaÍnento

deste produto protomlizadas pela sociedade junto à Susep, podeÍão ser consultrdas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o

número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Supêrintendência de Seguros Privados - Autarquia Federãl responsável pela

Íscallzação, normatizaÉo e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e conelagem de seguros.

Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484

CORREÍORA OE SEGUROS LTDA

ho . Diêlar E eculivaLoca| Rio dê Jânêrrc Data 06/0912021 fi',a1vr7, , ca'

ITENST 1

CobêÍtura
Danos CoÍpoBis e/ou Materiais Causados a Passâgs. e Danos Coíp. Terc. náo Íransp.

Danos MoÍais Causados a Passageiros e a Terc€iros Não Tíansp- LMG único

Danos EsGüco6 Causados a Passageiros

Danos Estélicos Causados a Í6rc€iros não Transportados

Âcidentes Pessoais a Passageíro§ ' Morle Aaidenlal

Acidentes Pessoais a Passageiros' lnvalidez Pemanente por Acidente

Acidentes Pessoais a Tipulanles - Morte Acidental

Acidentes Pessoais a Tripuhntes - lnvalidez Peínanente por Acidenle

Oeíesa Civil



CNPJ: 95.684.544/0001 -26

lstl

RU^ JOSE DE FR^mç^ Pêâ€lR^, tt 10 - cEP,: t6.210-000. totlÊ/lÂx: l0a2l !aaa-r234

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N9 L29I2O2L

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/OOOL-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratada: MARIA SUZANA OLENISKI 07099583905, CNPJ n". 42.946.39910001'

48, com Sede Sitio fuo Do Tigre, s/n, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: .,CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOIÁ& DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR, PARA O

PERíODO TETIVO DO ANO OE2O?,I",

Total global do contrato de RS 19.833,75 (DEZENOVE MIL oITOCENTOS E TRINTA E TRES REAIS E

SETENTA E CINCO CENTAVOS).

Data de assinatura: 15 de Setembro de 2021.

Vigência: 3717212021.

MARIA SUZANA OLENISKI 07099583905, CNPJ no. 42.946.399/0001-48, com

ede Sitio Rio Do Tigre, s/n, Municí io de Santa Maria do Oeste - Paraná.

.956,08 3,33 19 833,75KMLINHA 17. RIO AZUL A SANTA
rA (APAE) 86,32 KM

de 01 (um) Veículo
motorista, para atender a

uinte rota: Com saÍda da
localidade de Rio Azul pela Escola
Municipal Anibal Martins até APAE

Para o transporte de alunos do
nsino Fundamental l, ll e Ensino

Médio. PerÍodor Manhâ

EspecificaçÕes: Quilometragem
da rota por dia: 86,32 KM

de VeÍculo: Kombitpo

19 833,75OTAL

MUNtctpro DE sANTA ÍriARtA Do oESTE - EsrADo Do PARANÁ

Lote Item Produto/ServiÇo Quãntidâde Preço PÍeÇÕ total

1 7



1610912021 08:12 Prefeitura Municipal de Sanla Maria do Oestê

ESTADO DO PARÂNÁ
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITACAO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" II9l202I

EXTRATO DE CONTRÀ'I'o ADMINISTRATIVO N' I 291202 I

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pcssoa Jurídica de direito publico intemo, inscrito no CNPJ do MF sob nn

95.68,{.544/0001 -26, com sede na Rua José de Frânça Pereira, I0 Santa Maria do Oeste-PR. ncste âto Ícpresentado por seu prefeito municipal, Sr
OSCAR DELGADO.
Contratrdr: IIARIA SUZÂNA OLENISKI 0?099581905, CNPJ n'.42.9,16.399'0001-48. com Sede Sitio Rio Do Tigre, s/n, Municipio de Santa

Maria do Oeste Pàraná.

OBJETO: .CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DO MUNICíPIO DE
SANTA N,!,{RIA DO OESTE-P& PARÂ O PERTODO LETIVO DO ANO DE 202I".

M{nt^§Uz^\^Or,F,NlSl(l0ro!»58J9o§.CNPjn".ll9t6399/0(x)lJ3.conSí1.SdúRroOoÍieÊ-nn,Munrciprod.Sr:MMadotuNc P.Bni

l,llLINH 17 - RIO 
^ZUL 

A SANI^ M^RI^ (^P^E) 8óJ2 KM Cúr!!ltç.D

.L 0l (üm) V.l.ulo @ Íblori§r, p.E aÉrdí . *rürl nL: Coú laida .b

lMllidldr dc Riô 
^al 

Fl! Esh MúicirilAnih.! M.nift.ú AP^E.

Po ô r,nrp.d. .L dllM do 4im tudiJmrrl L Í . En5irc M.dio

EsDsifi.oçô.!: Quildn rascn robl & oh pór iliàr ló,1: XM

t\t

Total global do contrato de R$ 19.833,75 (DEZENOVE MIL OITOCENTOS E TRINT^ E TRES REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS)

I)rtâ de ,ssinâtura: l5 de Setembro de 2021

Vigência: 3l/12/2021 .

Public.do por:
Elizeu Moreira

Código Identiíicâdor: I 2CEB0B4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraú no dia 16109/2021. Edição 2350
A veriÍicação de autenticidade da matéria pode ser feitâ informando o códi8o identificador no site
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/^^,ww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/'l2CEB0B4i03AGdBq2TzKM6ntyuGycFrAPNFpsiec6clF-scuÍcBoSEtuVlhxcthzYsÊMkyV4cl gBi... 1/1
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